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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 03, tendo 

sido selecionado, dentre outros, julgado no tocante a entrega da direção de veículo 

automotor à pessoa não habilitada, crime formal e de perigo abstrato. 

 

Fonte: DJERJ 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Defensoria Pública e MP propõem Ação Civil Pública em face da 

CEDAE 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Patrulha Maria da Penha: a viatura lilás mostra resultados 

 

Justiça decreta prisão preventiva para sargento que importunou passageira em ônibus 

 

Fonte: PJERJ 
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Declarados inconstitucionais dispositivos de lei do RJ sobre compensação pela exploração 

de petróleo 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual, declarou inconstitucionais vários 

dispositivos da Lei estadual 5.139/2007 do Rio de Janeiro, que disciplinou o acompanhamento e a fiscalização das 

compensações e das participações financeiras decorrentes da exploração de recursos hídricos e minerais, 

inclusive petróleo e gás natural, por concessionários, permissionários, cessionários e outros. A decisão se deu no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6233. 

Os ministros avaliaram que a lei violou a Constituição Federal ao autorizar a arrecadação e o lançamento das 

obrigações principais referentes à Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) e ao 

estabelecer que as empresas que explorem petróleo e gás natural devem recolher aos cofres do estado os valores 

relativos às participações ou compensações financeiras pela exploração. Também foi afastado o dispositivo que 

estende a lista de responsáveis pelo pagamento das compensações. 

Entre os trechos considerados inconstitucionais estão os dispositivos que traçaram diretrizes para a apuração da 

base de cálculo das participações e das compensações financeiras, os que permitiram a arrecadação mediante 

parcelamento do débito e os que estabeleceram penalidades em caso de atraso no cumprimento das obrigações 

principais. Da mesma forma, foi declarada a inconstitucionalidade dos trechos que tratam das hipóteses de 

concessão de desconto e/ou redução na multa fiscal, em razão de pagamento integral do débito não tributário 

apurado. 

O Plenário avaliou ainda que a norma desrespeitou a Constituição ao traçar diretrizes sobre o procedimento de 

lançamento de receitas não tributárias e eventuais acréscimos e definir que os créditos relativos às compensações 

e participações financeiras, antes de serem encaminhados à cobrança executiva, deveriam ser inscritos como 

dívida ativa do estado. No mesmo sentido, foi julgado inconstitucional a parte da lei que destina parte do valor 

arrecadado com multas e juros de mora à composição de determinados fundos. 

Competência da União 

O relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes, apontou que os estados não têm competência para arrecadar 

diretamente as obrigações principais devidas pelas concessionárias nem para sancioná-los por eventual atraso 

em termos distintos dos estabelecidos na legislação nacional. Nesses pontos, a competência é da União e só 

poderá ser delegada mediante lei complementar ou instrumentos de convênio próprios, atualmente inexistentes. 

Ainda conforme o relator, a competência para legislar sobre as participações ou compensações financeiras na 

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural é da União. Segundo ele, a matéria interessa 

igualmente a todos os entes da federação e é da alçada da União definir os marcos regulatórios das atividades 

econômicas cuja exploração gerará a compensação e, eventualmente, contratar particulares para executá-las. 

O relator destacou ainda que a titularidade das receitas originárias devidas pela exploração de recursos minerais, 

hídricos e de petróleo e gás natural não autoriza os entes federativos em geral a disciplinar os termos em que 
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esses recursos devem ser recolhidos nem arrecadá-los diretamente, porque não existe lei complementar federal 

que permita isso. 

   

Veja a notícia no site 

 

STF suspende decisões judiciais que bloquearam valores de contas da Companhia de Águas 

e Esgotos do RN 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu a eficácia de decisões da Justiça estadual, Federal e do Trabalho 

que determinaram bloqueio, penhora e liberação de valores contidos em contas bancárias da Companhia de Águas 

e Esgotos do Rio Grande do Norte (Caern) para pagamento de condenações trabalhistas, cíveis ou tributárias. A 

maioria dos ministros acompanhou voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 556, julgada pelo Plenário em sessão virtual. 

Ao analisar a ação ajuizada pelo governador do Rio Grande do Norte, a ministra Cármen Lúcia afirmou que as 

prerrogativas processuais da Fazenda Pública em juízo não estão previstas na Constituição Federal, mas em 

legislação infraconstitucional. Se caracterizada, a ofensa a preceitos fundamentais seria reflexa e indireta, inviável 

de ser analisada por meio de ADPF. Assim, a ministra não admitiu a ação em relação ao pedido de concessão de 

prazo em dobro para recorrer, isenção de custas processuais e dispensa de depósito recursal à Caern. 

Serviços públicos essenciais 

A relatora lembrou que o Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 220906, assentou a 

orientação de que a empresa estatal prestadora de serviço público está sujeita ao regime de precatórios e tem 

direito à impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. A exceção, conforme definido no julgamento do RE 

599628, com tese definida na repercussão geral reconhecida pela Corte (Tema 253), são as estatais que exerçam 

atividade econômica em regime de concorrência e distribuam lucros entre seus sócios. Segundo a ministra, a 

aplicação da sistemática dos precatórios às empresas que atuam em regime de exclusividade visa proteger a 

continuidade do serviço prestado à coletividade. 

No caso da Caern, a relatora assinalou que, de acordo com a Lei estadual 3.742/1969, a empresa tem 

personalidade jurídica de direito privado e forma societária de sociedade de economia mista, com a finalidade de 

prestar serviço público de água e esgoto sanitário no Rio Grande do Norte, em regime de exclusividade. Os 

recursos financeiros atribuídos à empresa se destinam ao cumprimento de atividades essencialmente públicas, e 

sua execução deve seguir o modelo constitucional de organização orçamentária das finanças públicas. Como as 

decisões judiciais questionadas alteraram a destinação desses recursos sem prévia autorização legislativa, a 

ministra concluiu que houve ofensa ao princípio da legalidade orçamentária, à separação dos Poderes e à 

continuidade da prestação dos serviços públicos. 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido. 

Veja a notícia no site 
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Ministra rejeita ação contra exigência de estudo de impacto para construções na orla Niterói 

(RJ) 

A ministra Rosa Weber negou seguimento (julgou incabível) à Reclamação (RCL) 35699, ajuizada pelo Município 

de Niterói (RJ) contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que reconheceu a 

necessidade de realização prévia de Estudo de Impacto de Vizinhança para a concessão de licença para 

construção de prédios residenciais e comerciais de grande porte no bairro de Icaraí. Segundo a ministra, o TJ-RJ 

apenas examinou a legalidade da lei municipal que trata da matéria com base na interpretação do Estatuto da 

Cidade (Lei 10.257/2001), norma infraconstitucional. 

 Na reclamação ao STF, o município alegava que o tribunal estadual teria ofendido a Súmula Vinculante 10 do 

STF, ao afastar a aplicação das disposições da Lei Municipal 2.051/2003, que estabelece critérios para a exigência 

do estudo de impacto, com o fundamento da incompatibilidade da norma com a Constituição Federal. De acordo 

com o verbete, órgãos fracionários de tribunais não podem declarar a inconstitucionalidade de lei, ainda que de 

forma não expressa, em razão da chamada cláusula de reserva de plenário (artigo 97 da Constituição Federal). 

 Ao julgar inviável a reclamação, a ministra Rosa Weber observou que o TJ-RJ não afastou a aplicação da lei local 

em razão de sua incompatibilidade com o texto constitucional, mas somente realizou o exame estrito de sua 

legalidade com base na interpretação dos dispositivos infraconstitucionais (Estatuto da Cidade). Segundo ela, não 

há na decisão questionada declaração explícita ou implícita de inconstitucionalidade da norma local. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Negado habeas corpus a condenados por explosão de agência do BB em Pernambuco 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o Habeas Corpus (HC) 180279, impetrado em favor de 15 condenados 

por integrar organização criminosa armada responsável pelo roubo à agência do Banco do Brasil em Macaparana 

(PE) com uso de explosivos, após cerco à cidade, em 2016. De acordo com o relator, não há nos autos qualquer 

ilegalidade que justifique a atuação do Supremo no processo. 

 No HC, a defesa alegava que os decretos de prisão preventiva se basearam apenas na gravidade abstrata dos 

crimes imputados ao grupo.  Também afirmava que eles estavam presos preventivamente há quase três anos, 

sem previsão de sentença. Segundo os advogados, a acusação descreve relatos generalizados, sem detalhar a 

participação de cada integrante no evento criminoso, em razão de o crime ter ocorrido na madrugada, quando não 

havia testemunhas. 

 No decreto prisional, o juiz de primeiro grau afirmou que a população da pequena cidade pernambucana viveu 

momentos de pânico naquela madrugada, quando o bando atirou com armas de grosso calibre nas ruas em 

direção a residências e prédios públicos e atacou o destacamento da Polícia Militar de São Vicente Ferrer e 
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cidades próximas, com disparos contra policiais militares. Segundo o decreto prisional, o modo de agir da 

organização demonstra a periculosidade dos acusados.  

 Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes observou que, embora a defesa tenha alegado demora na 

instrução processual, informações prestadas pelo juiz de origem dão conta que os denunciados foram condenados 

no último dia 5/2. Ele considerou ainda que o HC impetrado com a mesma finalidade no Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) teve a liminar indeferida pelo relator, sem submissão a órgão colegiado, e que não há qualquer 

ilegalidade que justifique o deferimento da ordem antes de esgotada a atuação daquela Corte. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Procuração com poderes gerais e irrestritos não serve para alienação de imóvel não 

especificado 

A Terceira Turma  deu provimento a um recurso para declarar a nulidade de escritura de compra e venda de imóvel 

por entender que, embora o negócio tenha sido feito com base em procuração que concedeu poderes amplos, 

gerais e irrestritos, tal documento não especificava expressamente o bem alienado – não atendendo, portanto, os 

requisitos do parágrafo 1º do artigo 661 do Código Civil. 

Na ação que deu origem ao recurso, o dono do imóvel afirmou que outorgou procuração ao irmão para que este 

cuidasse do seu patrimônio enquanto morava em outro estado. Posteriormente, soube que um imóvel foi vendido, 

mediante o uso da procuração, para uma empresa da qual o irmão era sócio, e ele mesmo – o proprietário – não 

recebeu nada pela operação. 

A sentença julgou improcedente o pedido de anulação da escritura e aplicou multa por litigância de má-fé ao autor 

da ação. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve a decisão, mas afastou a multa. 

No recurso especial, o autor afirmou que o negócio é nulo porque foi embasado em procuração outorgada 17 anos 

antes, sem a delegação de poderes expressos, especiais e específicos para a alienação do imóvel, cuja descrição 

precisaria constar do documento. 

Termos gerais 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, considerou que, de acordo com o artigo 661 do Código Civil, a 

procuração em termos gerais só confere poderes para a administração de bens do mandante. 
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Ela citou doutrina em reforço do entendimento de que atos como o relatado no processo – venda de um imóvel – 

exigem a outorga de poderes especiais e expressos, incluindo a descrição específica do bem para o qual a 

procuração se destina. 

"Os poderes expressos identificam, de forma explícita (não implícita ou tácita), exatamente qual o poder conferido 

(por exemplo, o poder de vender). Já os poderes serão especiais quando determinados, particularizados, 

individualizados os negócios para os quais se faz a outorga (por exemplo, o poder de vender tal ou qual imóvel)" 

– explicou a ministra sobre a exigência prevista no parágrafo 1º do artigo 661 do CC/2002. 

A relatora destacou que, de acordo com os fatos reconhecidos pelo TJMG no caso julgado, embora a procuração 

fosse expressa quanto aos poderes de alienar bens, não foram conferidos ao mandatário os poderes especiais 

para vender aquele imóvel específico. 

"A outorga de poderes de alienação de todos os bens do outorgante não supre o requisito de especialidade exigido 

por lei, que prevê referência e determinação dos bens concretamente mencionados na procuração", concluiu a 

ministra ao dar provimento ao recurso. 

Processo: Resp 1836584 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Crédito de prêmio de seguro não repassado pelo representante deve se submeter à 

recuperação 

 

Para a Terceira Turma, o crédito titularizado pela seguradora, decorrente do descumprimento do contrato de 

representação de seguro – consubstanciado pelo não repasse dos prêmios –, submete-se aos efeitos da 

recuperação judicial. 

Segundo o relator do recurso julgado pela turma, ministro Marco Aurélio Bellize, quando uma empresa funciona 

como agente de seguros e recebe os prêmios na condição de mandatária da seguradora, deve conservá-los em 

seu poder até o prazo estipulado, e depois disso deve repassá-los à sociedade de seguros. 

"Nesse cenário, parece-me incontornável a conclusão de que o representante de seguro, ao ter em sua guarda 

determinada soma de dinheiro, em caráter provisório e com a incumbência de entregar tal valor ao mandante 

(afinal, recebeu-o em nome da sociedade seguradora), assim o faz na condição de depositário, devendo-se, pois, 

observar o respectivo regramento legal", afirmou. 

Garantia estendida 
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Com base nesse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

que entendeu serem duas empresas de eletrônicos as mandatárias da seguradora e depositárias dos prêmios, o 

que submete tais valores à superveniente recuperação judicial das devedoras. 

A controvérsia envolveu ação de recuperação judicial de duas empresas de equipamentos eletrônicos. A 

seguradora apresentou impugnação ao crédito arrolado no plano, pedindo sua exclusão dos efeitos da 

recuperação ou a readequação do valor de seu crédito. 

Os créditos referem-se a acordo operacional firmado para permitir que as empresas de eletrônicos pudessem 

oferecer aos seus clientes a contratação de seguro de garantia estendida para aparelhos telefônicos. Os prêmios 

do seguro eram pagos pelos clientes na compra dos bens, e o valor global dos prêmios arrecadados devia ser 

mensalmente repassado à seguradora. 

Como o repasse não foi feito, a empresa de seguros ajuizou ação de obrigação de fazer objetivando o recebimento 

dos valores acumulados. 

Após ter o seu pedido negado pelo juízo recuperacional – o que foi confirmado pelo TJMG –, a seguradora recorreu 

ao STJ alegando que os valores discutidos na ação de obrigação de fazer (de repassar os prêmios) não se 

submeteriam à recuperação judicial, já que pertenceriam a ela, e não às empresas de eletrônicos. 

Contrato de agência 

O ministro Marco Aurélio Bellizze disse que o contrato de representação de seguro é uma espécie do chamado 

contrato de agência, previsto nos artigos 710 e seguintes do Código Civil. Tais contratos, explicou, são "voltados 

especificamente à realização de determinados tipos de seguro, em geral, os microsseguros, definidos em 

resolução específica a esse propósito (Resolução 297/2013), em que o agente/representante toma para si a 

obrigação de realizar, em nome da seguradora representada, mediante retribuição, a contratação de determinados 

tipos de seguros, diretamente com terceiros interessados". 

De acordo com o relator, no caso analisado, o crédito advém do vínculo contratual estabelecido entre as partes. 

Uma vez realizado, pelo agente de seguros, o contrato de garantia estendida com terceiros, com o recebimento 

dos prêmios, em nome da sociedade de seguros, esta passa a ser credora do representante, que deve repassar 

os valores no prazo estipulado. 

"O que realmente é relevante para definir se o aludido crédito se submete ou não à recuperação judicial é aferir a 

que título a representante de seguros recebe os valores dos prêmios e a que título estes permanecem em seu 

poder, até que, nos termos ajustados contratualmente, deva proceder ao repasse à seguradora", ressaltou. 

O ministro apontou ainda que, segundo o artigo 645 do Código Civil, "o depósito de coisas fungíveis, em que o 

depositário se obriga a restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto 

acerca do mútuo". 

Assim, destacou Bellizze, "de acordo com o tratamento legal ofertado ao mútuo (empréstimo de coisa fungível), 

dá-se a transferência de domínio da coisa 'depositada' [emprestada] ao 'depositário' [mutuário], 'por cuja conta 

correm todos os riscos dela desde a tradição' (artigo 587 do Código Civil)". 



"Em se tratando de bens de terceiros que, efetivamente, passaram a integrar a propriedade da recuperanda, como 

se dá no depósito irregular de coisas fungíveis, regulado, pois, pelas regras do mútuo, a submissão ao concurso 

recuperacional afigura-se de rigor", concluiu. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Na fase de cumprimento de sentença, cálculo de honorários inclui somente parcelas vencidas 

da dívida 

Para a Terceira Turma, na fase de cumprimento de sentença, a verba honorária, quando cabível, é calculada 

exclusivamente sobre as parcelas vencidas da dívida. Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento 

a recurso especial para reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS). 

No recurso apresentado ao STJ, o recorrente sustentou que os honorários advocatícios fixados na fase de 

cumprimento de sentença não incluem as parcelas vincendas da dívida. Argumentou que ninguém pode cobrar 

em juízo uma dívida ainda não vencida, pois as parcelas vincendas carecem de exigibilidade e não podem ser 

objeto de pretensão executória. 

Fase de conhecimento 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que o STJ – em casos regidos pelo Código de Processo Civil (CPC) 

de 1973 – tem entendimento firmado de que o percentual da verba advocatícia sucumbencial na fase de 

conhecimento, quando decorrente da condenação em ação indenizatória com vistas ao recebimento de pensão 

mensal, deve incidir sobre o somatório das parcelas vencidas, acrescido de uma anualidade das prestações. 

O ministro acrescentou que o artigo 85 do CPC de 2015 incorporou o referido entendimento jurisprudencial ao 

estabelecer que, "na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de honorários incidirá sobre 

a soma das prestações vencidas acrescida de 12 prestações vincendas". 

Cumprimento de sentença 

Por outro lado, segundo o relator, na fase de cumprimento de sentença, os honorários advocatícios, quando 

devidos após o prazo para pagamento espontâneo da obrigação (artigo 523, parágrafo 1º, do CPC/2015), são 

calculados sobre as parcelas vencidas da pensão mensal, não se aplicando o parágrafo 9º do artigo 85 do novo 

CPC. 

Villas Bôas Cueva explicou que, se não ocorrer o pagamento voluntário dentro do prazo legal, o débito será 

acrescido de 10%, a título de honorários, além da multa. De acordo com o ministro, a expressão "débito" constante 

do artigo 523, para efeito de honorários, compreende apenas as parcelas vencidas da dívida, sendo que o 

executado não pode ser compelido a pagar prestações futuras que ainda não atingiram a data de vencimento. 
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"A regra inserida no artigo 85, parágrafo 9º, do CPC/2015, acerca da inclusão de 12 prestações vincendas na base 

de cálculo dos honorários advocatícios, é aplicável somente na fase de conhecimento da ação indenizatória. No 

cumprimento de sentença, a verba honorária, quando devida, é calculada exclusivamente sobre as parcelas 

vencidas da pensão mensal", concluiu. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, ação de nulidade de patente é prejudicial externa apta a suspender ação 

de indenização 

A Terceira Turma entendeu que a ação de nulidade de patente ajuizada na Justiça Federal é prejudicial externa 

apta a suspender na Justiça estadual a tramitação de processo de indenização por uso não autorizado do objeto 

patenteado. 

O colegiado reconheceu que a nulidade de patente pode ser arguida pela defesa de forma incidental, sem a 

necessidade de demanda autônoma ou de reconvenção, mas afirmou que a competência para julgar essa matéria 

é da Justiça Federal, com a participação do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 

"Configura prejudicialidade externa a pendência, em um processo extrínseco ao presente caso, de ação judicial 

na qual se debate a nulidade das patentes em que se funda o objeto principal desta ação, ainda que a recorrente 

não faça parte da demanda", explicou o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Eficácia dos registros 

O caso julgado pelos ministros se refere à eficácia do registro de patentes de uma empresa que, na origem, 

pleiteava na Justiça estadual indenização pelo uso indevido da tecnologia patenteada. Em primeiro grau, o juiz 

acolheu a tese de nulidade das patentes, alegada pela defesa na contestação, e julgou o pedido improcedente. 

Porém, o Tribunal de Justiça reformou a sentença e condenou a empresa ré a se abster de produzir e comercializar 

os produtos que utilizem as patentes em questão, além de pagar indenização pela violação do direito de 

propriedade industrial. 

No recurso ao STJ, a empresa condenada defendeu a possibilidade de arguição incidental de nulidade de patente. 

Afirmou também que, como existe uma ação de nulidade ajuizada na Justiça Federal, o processo na Justiça 

estadual deveria ser suspenso até o julgamento daquela demanda. 

 

Interpretação harmônica 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FNa-fase-de-cumprimento-de-sentenca--calculo-de-honorarios-inclui-somente-parcelas-vencidas-da-divida.aspx&data=02%7C01%7C%7C7e85b1b8114641d13f6508d7bc9473aa%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637185218312173113&sdata=NZmEAOnCTbMuSFE9hAgQjK%2B8GcB22VbN73gYLQwT5dM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Terceira-Turma--acao-de-nulidade-de-patente-e-prejudicial-externa-apta-a-suspender-acao-de-indenizacao.aspx&data=02%7C01%7C%7C7e85b1b8114641d13f6508d7bc9473aa%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637185218312173113&sdata=7%2BqyWU0gVsYDdmERnxOHIm%2BKaN2sBrrZKAoUX9R8Xzc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Terceira-Turma--acao-de-nulidade-de-patente-e-prejudicial-externa-apta-a-suspender-acao-de-indenizacao.aspx&data=02%7C01%7C%7C7e85b1b8114641d13f6508d7bc9473aa%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637185218312173113&sdata=7%2BqyWU0gVsYDdmERnxOHIm%2BKaN2sBrrZKAoUX9R8Xzc%3D&reserved=0


O ministro Marco Aurélio Bellizze esclareceu que "a previsão legal para formulação de pedido incidental de 

nulidade de patente como matéria de defesa, a qualquer tempo (artigo 56, parágrafo 1º, da Lei 9.279/1996), deve 

ser interpretada de forma harmônica com as regras de competência absoluta para conhecimento da matéria". 

Ele mencionou o REsp 1.527.232, julgado sob o rito dos repetitivos (Tema 950), no qual a Segunda Seção do STJ 

concluiu pela competência absoluta da Justiça Federal, com a participação do INPI, para o julgamento sobre 

registros de marca e das correlatas ações de nulidade. 

Segundo o relator, embora a tese adotada no recurso repetitivo diga respeito a marcas, o mesmo raciocínio pode 

ser aplicado ao caso dos autos, porque a aquisição do direito de utilização exclusiva da patente também se dá 

com o deferimento do registro pelo INPI, sendo que esse direito somente pode ser afastado por meio de processo 

administrativo ou judicial que desconstitua o registro. 

Dessa forma, o relator assinalou que, no caso, o juízo estadual realmente não poderia ter avançado no 

conhecimento do pedido de nulidade dos registros formulado na contestação. Segundo ele, cabia à empresa ré – 

tendo em vista a necessidade de participação do INPI e a consequente competência do juízo federal – propor a 

ação de nulidade no juízo competente, "situação em que seria de rigor a observância da prejudicialidade entre as 

respectivas demandas". 

 

Conexão 

 

Em seu voto, Bellizze explicou que existirá conexão entre demandas quando houver identidade de objeto ou de 

causa de pedir (artigo 55 do Código de Processo Civil) e que, nessas situações, será necessário reunir os 

processos para julgamento simultâneo – prevenindo eventual contradição entre os julgados. 

No entanto – ressaltou –, nas hipóteses em que a reunião dos processos for inviável (por exemplo, quando 

estiverem submetidos a juízos de competência absoluta distinta), a solução adequada à prevenção de julgamentos 

antagônicos é a suspensão do processo dependente, de acordo com o disposto no artigo 313, V, do CPC. 

O ministro destacou que, no caso dos autos, as ações confrontadas traduzem a existência de uma prioridade 

lógica necessária para a solução da controvérsia, atendendo a todos os requisitos que determinam a 

prejudicialidade externa. 

As partes informaram no processo que a Justiça Federal julgou improcedente a ação de nulidade, mas essa 

decisão ainda se encontra pendente do julgamento de recursos. 

Para o relator, o tribunal estadual deveria ter determinado a suspensão do processo antes da análise da apelação, 

pois dessa forma resguardaria a efetividade da prestação jurisdicional e a racionalidade lógica das decisões. Com 

esse entendimento, a turma determinou a suspensão do processo até a solução definitiva sobre o pedido de 

nulidade na Justiça Federal. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 
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Relator dá liminar a preso punido coletivamente por não explicar sumiço de um pacote de 

fermento 

O ministro Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar para suspender os efeitos de decisão que reconheceu infração 

disciplinar grave por parte de um preso após o desaparecimento de um pacote de fermento biológico da cozinha 

da penitenciária. 

Após o supervisor perceber o sumiço do fermento, os detentos que trabalhavam no local foram questionados, mas 

nenhum deles assumiu o fato ou indicou quem poderia ter sido o responsável. Poucas horas depois, o produto 

reapareceu no lugar onde deveria estar guardado. 

Indagados novamente e ameaçados de punição, os presos continuaram dizendo que não sabiam quem havia 

pegado o fermento. A direção do presídio abriu processo disciplinar contra os cinco detentos que estavam 

trabalhando na padaria da cozinha naquele momento, e, ao final, aplicou uma punição a todos, consistente na 

anotação de falta grave – o que tem reflexo na progressão do regime de cumprimento da pena. 

 

Indisciplina 

Tanto o juiz de primeira instância como o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) mantiveram a aplicação da 

penalidade, concluindo pela regularidade do processo disciplinar. O TJSP entendeu que "o reeducando praticou 

falta disciplinar de natureza grave, pois desobedeceu à ordem de funcionário público e agiu de maneira 

indisciplinada, desrespeitando as regras impostas no sistema penitenciário, pois, juntamente com outros 

sentenciados, prestava serviço na cozinha do presídio". 

No pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa de um dos presos afirmou que a sanção disciplinar é ilegal, 

já que não ficou demonstrado quem subtraiu o fermento. 

Segundo o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, se a corte de segunda instância conclui pela regularidade do 

processo disciplinar que apurou falta grave, seus fundamentos não podem ser revistos no STJ por meio de habeas 

corpus, pois isso exigiria o reexame aprofundado das provas. No entanto – continuou o relator –, não é necessário 

o revolvimento dos fatos para concluir, no caso em discussão, pela ausência de provas que apontem a autoria da 

conduta. 

 

Penalidade coletiva 

O ministro citou jurisprudência do tribunal no sentido da inviabilidade da aplicação de penalidade de forma coletiva 

no âmbito da execução penal, sem a individualização da conduta. 

"É imperioso ressaltar a relevância da individualização da conduta imputada ao apenado, circunstância sem a qual 

nem é possível o adequado exercício das garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa, previstas no 

texto do artigo 5º, inciso LV, da Carta Magna, segundo o qual aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes". 
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Schietti destacou que a imputação de autoria coletiva à infração sob apuração corrompe a própria finalidade a que 

se presta o processo disciplinar, "tornando o procedimento de apuração instrumento inócuo, ao esvaziar a 

possibilidade de efetiva defesa, constituindo, inclusive, ofensa ao ordenamento jurídico internacional". 

 

Constrangimento 

O relator mencionou o artigo XI da Declaração Universal dos Direitos Humanos, segundo o qual "todo ser humano 

acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 

provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias 

necessárias à sua defesa". 

"Assim, em um primeiro olhar, não verifico a indicação de elementos que vinculem o apenado ao desaparecimento 

do produto armazenado na padaria do estabelecimento prisional, de modo que constitui patente constrangimento 

ilegal a manutenção dos consectários decorrentes do reconhecimento da falta grave", concluiu o ministro ao 

suspender o ato que reconheceu a infração disciplinar. 

Leia a decisão. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

De olho no futuro, Judiciário cria programas para jovens 

 

Corregedor determina apuração sobre postagem de juiz do Trabalho 

 

Tribunais já podem consultar glossários das Metas 2020 

 

 

Fonte: CNJ 

 
 
 

JULGADOS INDICADOS 
 

0307850-44.2011.8.19.0001 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 
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j. 19.02.2020  p. 20.02.2020 

 

Apelação cível. Direito civil consumidor. Ação civil pública. Cláusula de não indenizar por danos e/ou colisões em 

veículos automotores, alcançando objetos pessoais, valores e acessórios deixados no interior dos veículos. 

Inserção nos cupons de estacionamentos de propriedade da 1ª ré, ora apelante, que são administrados pelas 2ª, 

3ª 4ª e 5ª litisconsortes passivas. Pedido de declaração de nulidade da cláusula contratual, em cúmulo sucessivo 

com constituição de obrigação de fazer (supressão da referida cláusula) e de não fazer (abster-se de não 

indenizar) e, ainda, com indenização de danos materiais e compensação de danos morais aos consumidores. 

Sentença de parcial procedência que (i) declara a nulidade da cláusula; (ii) condena as rés a cumprirem as 

obrigações consituídas de fazer e de não fazer, fixa, em ambos os casos, astreinte diária de r$ 10.000,00 (dez 

mil reais); (iii) condena as rés a restituírem, em dobro, as quantias que os consumidores se viram forçados a 

pagar, para terem reparados os danos materiais, por força da cáusula de não indenizar. Irresignação. Reprise de 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. Remessa para a sede meritória. Questão 

processual. Efeito expansivo subjetivo da apelação, vista a existência de solidariedade passiva, legal, entre a 

proprietária dos espaços destinados aos estacionamentos (sendas distribuidora s/a) e qw corrés, contratadas 

para administrá-los (art. 7º, parágrafo único, c/c 25, § 1º, da lei federal n.º 8.078/1990). Extensão do 

comportamento alternativo da recorrente. Defesas antepostas ao parquet, que, por isso, são comuns àquelas. 

Incidência do art. 1.005, parágrafo único, do código de processo civil. Mérito. Responsabilidade civil objetiva, 

decorrente da teoria do risco do empreendimento. Parceria comercial. Jurisprudência desta e. Corte de justiça. 

Existência, nos contratos de prestação de serviços de administração de estacionamento e recolhimento de 

carrinhos, de cláusula que exime de responsabilidade a apelante, se houver danos causados a consumidores. 

Eficácia que alcança apenas os contraentes (apelante e administradoras), não aproveitando, nem prejudicando 

terceiros. Res inter alios acta, allis nec prodest nec nocet. Flagrante nulidade da cláusula, por manifesta ofensa 

ao art. 51, i, do codecon. Jurisprudência do c. Superior tribunal de justiça. O depositário tem os deveres de zelo 

pelo bem depositado, e de suas guarda e vigilância. Fornecedor que há de, no mínimo, reduzir o risco do seu 

empreendimento, com a contratação de vigilância especializada, seguro de responsabildiade civil, instalação de 

câmeras de monitoramento e outras medidas preventivas e repressivas da prática de delitos, em prestígio da boa 

fé, subjacente na atuação global do ordenamento jurídico. Desvantagem exagerada do consumidor. Vedação (art. 

51, iv, da lei federal n.º 8.078/1990). Obrigações de fazer e de não fazer. Meros corolários da procedência do 

pedido principal (declaratório). Astreinte fixada para a hipótese de descumprimento da obrigação de não fazer. 

Error in judicando. Incompatibilidade com o fato de que pode o fornecedor eximir-se da responsabilidade civil 

objetiva quando provar que, tendo prestado o serviço, ou não existe o defeito, ou a hipótese é de culpa exclusiva 

do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º, i e ii, do codecon). Multa cominatória fixada para a obrigação de fazer 

(supressão da cláusula declarada nula dos cartões de estacionamento). Quantia de r$ 10.000,00 (dez mil) reais 

diários, razoável e proporcional às dimensóes da sociedade empresária. Periodicidade correta. Estipulação de 

limite para o valor total, por força da natureza coercitiva da multa, desprovida de natureza indenizatória ou 

compensatória. Vedação ao enriquecimento sem causa do(s) beneficiário(s) do instrumento. Limite fixado em r$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), bem sopesado a força econômica da apelante. Danos materiais. Repetição 

na forma simples. Não incidência do art. 42, parágrafo único, da lei federal n.º 8.078/1990. Jurisprudência da c. 

Instância especial. Recurso conhecido e provido em parte.  

 



 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte:  Décima Quarta Câmara Cível 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto nº 10.255, de 27.2.2020 - Convoca a Quinta Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência. 

Decreto nº 10.256, de 27.2.2020 - Promulga o Acordo sobre Gratuidade de Vistos para Estudantes e Docentes 

dos Estados Partes do Mercosul, firmado em Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Decreto nº 10.257, de 27.2.2020 - Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei 

nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, que assegura validade nacional às Carteiras de Identidade e regula sua expedição. 

Decreto nº 10.259, de 28.2.2020 - Altera o Decreto nº 10.251, de 20 de fevereiro de 2020, para ampliar o prazo 

do emprego das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem no Estado do Ceará. 
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